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Aos vinte e dois dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e cinco, reuniram-se, em
ambiente virtual, as membras da Comissão de Participação Feminina (COPFEM) para deliberar
sobre a pauta previamente estabelecida.
1. Abertura e Boas-Vindas 

A reunião foi iniciada com as boas-vindas às novas integrantes, Dra. Paula Frassinetti Nóbrega
de Miranda Dantas e Dra. Rafaela Pereira Toni Coutinho, que foram oficialmente inseridas na
comissão. Foi confirmado que a inclusão da Dra. Renata Barros de Assunção Paiva se deu
pela mesma Portaria nº 256, que realizou a correção dos nomes de todos os membros.

2. Análise do Processo SEI 10.0010.253.772.2023.615.8000 
A comissão procedeu à análise dos dados sobre a participação feminina na instituição, obtidos
por meio de ofício.

Contratação de Estagiários: Constatou-se paridade, com 36 estagiários homens e 36 estagiárias
mulheres
Designação de Cargos de Chefia: Foram registrados 100 homens (61,73%) e 62 mulheres (38,27%).
A Presidente da Comissão informou que o processo SEI nº 0004195-87-2025-615-8000 já trata do
tema. 
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Neste processo, um despacho da própria presidência reconheceu: “Em atendimento ao solicitado
acima, a Diretoria Geral, apresentou o despacho 2128177, do qual se extrai que: i) para atingir o
percentual paritário de magistradas designadas como auxiliares para cargos na alta administração
do Poder Judiciário seria necessário designar magistradas para, pelo menos, dois dos seguintes
cargos: Juiz Auxiliar na Presidência, Juiz Auxiliar da Corregedoria, Juiz Diretor da Escola Judicial
Eleitoral e Juiz Ouvidor e; ii) para atingir o percentual paritário de servidores, seria necessário indicar
mais dez mulheres para funções de chefia (Secretária, Coordenadora, Chefe de Seção ou Chefe de
Cartório).”

Funcionários Terceirizados: Registraram-se 108 homens (cerca de 54,5%) e 90 mulheres (cerca
de 45,5%). A diferença de 10% foi atribuída a funções como motorista e manutenção,
geralmente ocupadas por homens. A comissão concluiu que a variação é pequena e não
mereceria uma ação específica.

3. Análise da Composição de Grupos de Trabalho, Comissões e Comitês 
Após o encaminhamento do arquivo de análise completa do processo SEI nº 0010253-
77.2023.6.15.8000, pela Dra. Carmen Helen Agra de Brito, via WhatsApp, a Dra. Paula
Frassinetti Nóbrega de Miranda Dantas apresentou um relatório, em planilha,
especificamente, acerca dos grupos de trabalho no TRE, facilitando a aferição da conjuntura e
participação feminina nestes. 
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Dados: Dos 155 (cento e cinquenta e cinco) grupos de trabalho detectados, 87 (oitenta e sete)
destes estão com participação feminina inferior a 50% (cinquenta por cento). Ademais, metade
dos grupos possuem sub-representação feminina e 20 (vinte) deles contam com 0% de
mulheres. A segregação é evidente, com maior concentração feminina em áreas sociais e
culturais e menor em áreas de tecnologia, gestão e decisão.
Inconsistência dos Dados: Foi levantada a preocupação de que os dados podem estar
desatualizados, pois grupos já extintos podem constar como ativos no sistema. Citou-se o
exemplo de um grupo de trabalho cadastrado com um único servidor, que já é falecido.

4. Deliberações e Encaminhamentos sobre os Grupos de Trabalho 
DELIBERAÇÃO 1: Foi aprovado, por unanimidade, o envio de um novo ofício ao setor
responsável. O documento deverá conter a lista de grupos com participação feminina inferior a
50% (cinquenta por cento) e solicitará que seja informado quais destes ainda estão ativos.
DELIBERAÇÃO 2: Foi sugerida a criação de um painel interno de transparência. Este painel
divulgaria a composição de todas as comissões para permitir o monitoramento público e
contínuo da paridade de gênero. A implementação será sugestionada após a confirmação de
quais grupos estão ativos.

5. Análise de Cursos, Eventos e Capacitações
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Eventos: A resposta sobre a participação feminina em eventos foi considerada vaga, sem dados
concretos, todavia, ressaltou-se o comprometimento do novo cerimonial acerca da participação
feminina nos eventos institucionais do TRE.
Cursos: Em 2025, foram realizados três cursos e dois webinários sobre a temática de gênero. O
orçamento de capacitação deste ano foi, em grande parte, redirecionado para o workshop de
planejamento estratégico.
DELIBERAÇÃO 3: A comissão decidiu recomendar formalmente à Presidência a inclusão, no
Plano Anual de Capacitação de 2026, de cursos sobre perspectiva de gênero. A proposta inclui
uma nova rodada para magistrados (necessária para o Prêmio CNJ de Qualidade) e uma
capacitação para os servidores, com foco em questões do ambiente de trabalho.

6. Análise da Designação de Juízes: 
Zonas Eleitorais: Por ser um sistema de rodízio, não há como intervir.
Membros do Tribunal (TRE): A escolha é feita a partir de lista enviada pelo TJ.
DELIBERAÇÃO 4: Foi sugerido que o Presidente do TRE oficie o Presidente do TJ para que
este aplique as normas de paridade de gênero na formação das listas de magistrados para o
TRE.
Juízes Auxiliares: Os dois cargos existentes são 100% ocupados por homens.
DELIBERAÇÃO 5: A comissão decidiu sugerir que ao menos um dos futuros designados
para a função de juiz auxiliar seja uma mulher.

7. Regimento Interno da Comissão 
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Foi discutida a minuta de um regimento interno, para fins de uma melhor organização da
Comissão, com definições de objetivos, reuniões periódicas, entre outros aspectos. Houve
divergência sobre a necessidade e a rigidez do documento. Diante da informação de que haverá
uma reforma no regimento geral do TRE, a comissão decidiu suspender a discussão, até a
aferição da possibilidade de inclusão de informações sobre a Comissão no respectivo
normativo que está em andamento.
DELIBERAÇÃO 6: A comissão atuará para que sua existência e atribuições sejam
formalmente incluídas no novo regimento interno do TRE, em vez de criar um documento
próprio.

8. Aprovação do Logotipo
DELIBERAÇÃO 7: A nova logomarca, com representação da imagem visual da comissão, foi
aprovada por unanimidade
9. Discussão do Projeto "Elas nas Urnas" 

Foi debatida a proposta de um projeto externo para incentivar a participação feminina na
política.
A minuta do projeto foi elaborada pela servidora Maria Carmen Coelho Freire Batista
Macedo e encaminhada ao grupo de Whatsapp.
Contraponto: Após a suscitação de que se tratava o projeto em comento e explanação sucinta
por algumas participantes, foi levantada uma preocupação sobre a legitimidade do poder
judiciário eleitoral para promover tal ação, que poderia ser vista como interferência na cena
política, especialmente ao convidar políticas eleitas para palestrar em ano eleitoral. Inclusive,
uma das participantes salientou que a FAMUP realizou evento para Prefeitas mulheres,
reforçando que tratativas desta estirpe seria da seara do Poder Executivo.
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A Dra. Carmen Helen Agra de Brito se opôs ao contraponto levantado, reafirmando que a questão
referente ao enfrentamento de candidaturas femininas fictícias é, igualmente, atribuição da Justiça
Eleitoral e não apenas do Poder Executivo. Registrou, também, sua discordância sobre a
preocupação levantada pela Dra. Paula Frassinetti Nóbrega de Miranda Dantas, esta
acompanhada pelas demais Juízas presentes, de que convidar políticas eleitas de diversos partidos
retiraria a partialidade da Justiça Eleitoral, ressaltando que o assunto foi alvo de campanhas e de
atuações em outros Tribunais. 
Não obstante, algumas participantes salientaram que os outros Tribunais não se utilizaram de
mulheres políticas para tanto. Em contrapartida, a servidora Maria Carmen dispôs sobre atos
similares no programa Politizando, porém, questionou-se que o referido projeto é para o
alistamento e não para o debate sobre candidaturas laranjas. 
Remanesceu, portanto, a dúvida quanto à possibilidade jurídica da concreção do projeto Elas nas
Urnas, cujo ponto de divergência reside na legitimidade do TRE em combater candidaturas fictícias,
através da feitura de palestras por mulheres políticas. 

Alternativas: Discutiu-se a possibilidade de focar em campanhas de publicidade ou realizar
eventos com especialistas, em vez de políticos.
DELIBERAÇÃO 8: O projeto foi temporariamente suspenso. Ficou a cargo da Dra. Paula
Frassinetti Nóbrega de Miranda Dantas a incumbência de pesquisar o respaldo jurídico
(normativos do CNJ/TSE) para a realização de ações externas dessa natureza pela Justiça
Eleitoral.
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10. Encaminhamentos Finais 
A elaboração de ofício com as deliberações da reunião, a ser juntado ao processo SEI, ficou a
cargo da Dra. Maria Carmen Coelho Freire Batista Macedo.
A Dra. Carmen Helen Agra de Brito ficou responsável pela elaboração da ata da reunião.
As membras da comissão deverão trazer ideias inovadoras na próxima reunião.
A próxima reunião foi agendada para o dia 13 de outubro de 2025, às 15 horas. A pauta será a
reavaliação do projeto "Elas nas Urnas" e a discussão de outras propostas.
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